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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Inclua-se no art. 2° da Medida Provisoria 1.055/2021, o seguinte paragrafo 4°:

..............................

§4° A CREG n3o podera:

| - estabelecer medidas compulsérias de reducao do consumo e de suspensao ou
interrupcao do fornecimento de energia elétrica;

Il - decidir quanto a implantacdo de racionamento e suspensao individual e
coletiva do fornecimento de energia elétrica”

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria é vaga ao descrever as competéncias da Camara de Regras
Excepcionais para Gestao Hidroenergética, de forma que o Comité possuira grande
discricionariedade para adotar medidas de racionamento sem prévia autorizacao
legislativa especifica.

Tal interpretacdo advém da Teoria dos Poderes Implicitos, a qual assegura que se
a legislacao atribui a um érgao publico determinada competéncia, garante a ele também
0s meios adequados para a sua execucao.



Assim, de modo a impedir que o Governo adote acbes de racionamento e de
corte de energia de forma unilateral, apresento a presente emenda destinada a retirar
das competéncias da CREG, o estabelecimento de medidas compulsérias para reducao
de consumo e de suspensao ou interrupcao do fornecimento de energia elétrica.

Deputado Wolney Queiroz - PDT/PE
Brasilia, 29 de junho de 2021
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